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29 DE MAIO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3068

     DESP     DESP     DESP     DESP     DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃO DOADJUDICAÇÃO DOADJUDICAÇÃO DOADJUDICAÇÃO DOADJUDICAÇÃO DO
PRESIDENTE DA CMHJLPRESIDENTE DA CMHJLPRESIDENTE DA CMHJLPRESIDENTE DA CMHJLPRESIDENTE DA CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 23 de maio de 2007.

Convite-Obras nº 007/07 – Prestação de serviços de engenharia
para a elaboração de projeto básico do Viaduto São João II, duas
Pontes sobre o Rio Jundiaí e Alça ligando a Av. dos Imigrantes à
Avenida Américo Bruno. Processo nº 5871-2/07.
Face ao que consta dos autos, após análise técnica da
Secretaria Municipal de Obras, RESOLVEMOS:
CLASSIFICARCLASSIFICARCLASSIFICARCLASSIFICARCLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

- ESTRA- ESTRA- ESTRA- ESTRA- ESTRA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA L L L L LTDA.TDA.TDA.TDA.TDA.

- PLANSER- PLANSER- PLANSER- PLANSER- PLANSERVI ENGENHARIAVI ENGENHARIAVI ENGENHARIAVI ENGENHARIAVI ENGENHARIA L L L L LTDA.TDA.TDA.TDA.TDA.

- DYNA- DYNA- DYNA- DYNA- DYNATESTTESTTESTTESTTEST ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA L L L L LTDA.TDA.TDA.TDA.TDA.

     ADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº     007/07 Convite-Obras nº     007/07 Convite-Obras nº     007/07 Convite-Obras nº     007/07 Convite-Obras nº     007/07 a

favor da empresa ESTRAESTRAESTRAESTRAESTRA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA L L L L LTDA., TDA., TDA., TDA., TDA., por
apresentar o menor valor global e atender as exigências do Edital.

WWWWWALALALALALTER EDUARDO PIOVESANATER EDUARDO PIOVESANATER EDUARDO PIOVESANATER EDUARDO PIOVESANATER EDUARDO PIOVESANA
            Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 237/07.Convite nº 237/07.Convite nº 237/07.Convite nº 237/07.Convite nº 237/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Saúde.Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Saúde.Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Saúde.Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Saúde.Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Saúde.
Objeto: aquisição de divã para exame clínico,Objeto: aquisição de divã para exame clínico,Objeto: aquisição de divã para exame clínico,Objeto: aquisição de divã para exame clínico,Objeto: aquisição de divã para exame clínico,
aspirador cirúrgico, etc.aspirador cirúrgico, etc.aspirador cirúrgico, etc.aspirador cirúrgico, etc.aspirador cirúrgico, etc.
AdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
- ESP- ESP- ESP- ESP- ESPAÇO SAÚDE COM. AÇO SAÚDE COM. AÇO SAÚDE COM. AÇO SAÚDE COM. AÇO SAÚDE COM. VVVVVAREJ.MAAREJ.MAAREJ.MAAREJ.MAAREJ.MATTTTT.MED. HOSP.MED. HOSP.MED. HOSP.MED. HOSP.MED. HOSP.....
LLLLLTDATDATDATDATDA ME: itens 01, 03, 04 e 08; ME: itens 01, 03, 04 e 08; ME: itens 01, 03, 04 e 08; ME: itens 01, 03, 04 e 08; ME: itens 01, 03, 04 e 08;
-  UDIMED COML. HOSPIT-  UDIMED COML. HOSPIT-  UDIMED COML. HOSPIT-  UDIMED COML. HOSPIT-  UDIMED COML. HOSPITALAR LALAR LALAR LALAR LALAR LTDA. - itemTDA. - itemTDA. - itemTDA. - itemTDA. - item
06;06;06;06;06;
-   OXILUZ COML.L-   OXILUZ COML.L-   OXILUZ COML.L-   OXILUZ COML.L-   OXILUZ COML.LTDATDATDATDATDA - EPP - EPP - EPP - EPP - EPP - item 07. - item 07. - item 07. - item 07. - item 07.
Ficam revogados os itens: 02,05 e 09Ficam revogados os itens: 02,05 e 09Ficam revogados os itens: 02,05 e 09Ficam revogados os itens: 02,05 e 09Ficam revogados os itens: 02,05 e 09
Processo nº 10.691-7/07.Processo nº 10.691-7/07.Processo nº 10.691-7/07.Processo nº 10.691-7/07.Processo nº 10.691-7/07.

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 246/07.Convite nº 246/07.Convite nº 246/07.Convite nº 246/07.Convite nº 246/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo e
Comunicação Social.Comunicação Social.Comunicação Social.Comunicação Social.Comunicação Social.
Objeto: Prestação de serviços para produção de vídeoObjeto: Prestação de serviços para produção de vídeoObjeto: Prestação de serviços para produção de vídeoObjeto: Prestação de serviços para produção de vídeoObjeto: Prestação de serviços para produção de vídeo
inst i tucional .inst i tucional .inst i tucional .inst i tucional .inst i tucional .
AdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
NUCLEOTCM MARKETING E COMUNICAÇÃONUCLEOTCM MARKETING E COMUNICAÇÃONUCLEOTCM MARKETING E COMUNICAÇÃONUCLEOTCM MARKETING E COMUNICAÇÃONUCLEOTCM MARKETING E COMUNICAÇÃO
INTEGRADAINTEGRADAINTEGRADAINTEGRADAINTEGRADA L L L L LTDA.TDA.TDA.TDA.TDA.
Processo nº 011.372-3/07.Processo nº 011.372-3/07.Processo nº 011.372-3/07.Processo nº 011.372-3/07.Processo nº 011.372-3/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n.º 005.925-6/07 – Prestação de serviços dePrestação de serviços dePrestação de serviços dePrestação de serviços dePrestação de serviços de
engenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico para
recuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimento
asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí.asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí.asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí.asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí.asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí.
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“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-
Obras n.ºObras n.ºObras n.ºObras n.ºObras n.º 008/07, para prestação de serviços depara prestação de serviços depara prestação de serviços depara prestação de serviços depara prestação de serviços de
engenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico paraengenharia para a elaboração de projeto básico para
recuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimentorecuperação estrutural de 1.000.000 m2 de pavimento
asfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí, aasfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí, aasfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí, aasfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí, aasfáltico de vias urbanas no Município de Jundiaí, a
favor da seguinte empresa:favor da seguinte empresa:favor da seguinte empresa:favor da seguinte empresa:favor da seguinte empresa:

DYNADYNADYNADYNADYNATESTTESTTESTTESTTEST ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA L L L L LTDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$
145.000,00145.000,00145.000,00145.000,00145.000,00

(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)VÃO)VÃO)VÃO)VÃO)
Secretário Municipal de Administração”

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPALALALALAL DE DE DE DE DE

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 13Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 13Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 13Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 13Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 13 – Fornecimento de
leite em pó integral e suplemento nutricional lácteo em pó, sob
o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO HOMOLOGADO HOMOLOGADO HOMOLOGADO HOMOLOGADO às
empresas abaixo, conforme processo administrativo nº 1.777-5/
07:

- LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,- LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,- LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,- LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,- LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, item
01 ...................................................................R$ 8,32/kg;
- NUTRICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS- NUTRICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS- NUTRICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS- NUTRICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS- NUTRICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITMÉDICO HOSPITMÉDICO HOSPITMÉDICO HOSPITMÉDICO HOSPITALARES LALARES LALARES LALARES LALARES LTDATDATDATDATDA EPP EPP EPP EPP EPP, item 03........
.................................................................R$ 30,09/kg.

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃOACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPDO SR. SECRETÁRIO MUNICIPALALALALAL DE DE DE DE DE

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 53Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 53Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 53Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 53Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 53 – Aquisição de
medicamentos (acetilsalicílico ácido, fólico ácido, prednisona,
etc), destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADOHOMOLOGADOHOMOLOGADOHOMOLOGADOHOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 8.734-9/07:

- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. – item 01.....
...............................................................R$ 11.155,50;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA. ME – item 02....
...............................................................R$   2.952,00;
- GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. – item
03....................................................R$   1.056,00;
- REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA. – item 04..........
...............................................................R$ 24.667,50;
- RHAMIS DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA. –
item 05.................................................R$   1.750,00;
- LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A – item
06...........................................................R$ 59.600,00;
- SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. – item
07...........................................................R$ 11.748,00.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n.º 27.489-9/06 – Prestação de serviços paraPrestação de serviços paraPrestação de serviços paraPrestação de serviços paraPrestação de serviços para
execução, análise e projeto de engenharia de trânsito,execução, análise e projeto de engenharia de trânsito,execução, análise e projeto de engenharia de trânsito,execução, análise e projeto de engenharia de trânsito,execução, análise e projeto de engenharia de trânsito,

visando o ordenamento do trânsito na região da visando o ordenamento do trânsito na região da visando o ordenamento do trânsito na região da visando o ordenamento do trânsito na região da visando o ordenamento do trânsito na região da VVVVVilailailailaila
Lacerda e Ponte de Campinas.Lacerda e Ponte de Campinas.Lacerda e Ponte de Campinas.Lacerda e Ponte de Campinas.Lacerda e Ponte de Campinas.

“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-
Obras nºObras nºObras nºObras nºObras nº 058/06”, a favor da seguinte empresa:”, a favor da seguinte empresa:”, a favor da seguinte empresa:”, a favor da seguinte empresa:”, a favor da seguinte empresa:

- SET- SET- SET- SET- SETOR 7 – ENGENHARIAOR 7 – ENGENHARIAOR 7 – ENGENHARIAOR 7 – ENGENHARIAOR 7 – ENGENHARIA E CONSUL E CONSUL E CONSUL E CONSUL E CONSULTTTTTORIAORIAORIAORIAORIA
LLLLLTDA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 47.888,00TDA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 47.888,00TDA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 47.888,00TDA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 47.888,00TDA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 47.888,00

(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)VÃO)VÃO)VÃO)VÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICA

Convite nº 226/07Convite nº 226/07Convite nº 226/07Convite nº 226/07Convite nº 226/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
E s p o r t e sE s p o r t e sE s p o r t e sE s p o r t e sE s p o r t e s
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Aquisição de polidor líquido para  panelasAquisição de polidor líquido para  panelasAquisição de polidor líquido para  panelasAquisição de polidor líquido para  panelasAquisição de polidor líquido para  panelas
VVVVVigência: 08 meses.igência: 08 meses.igência: 08 meses.igência: 08 meses.igência: 08 meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
IRMÃOS BOAIRMÃOS BOAIRMÃOS BOAIRMÃOS BOAIRMÃOS BOA L L L L LTDA............................R$ 8.330,00TDA............................R$ 8.330,00TDA............................R$ 8.330,00TDA............................R$ 8.330,00TDA............................R$ 8.330,00
Processo n.º 010.208-0/07Processo n.º 010.208-0/07Processo n.º 010.208-0/07Processo n.º 010.208-0/07Processo n.º 010.208-0/07

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICA

Convite nº 230/07.Convite nº 230/07.Convite nº 230/07.Convite nº 230/07.Convite nº 230/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de ServiçosÓrgão gestor: Secretaria Municipal de ServiçosÓrgão gestor: Secretaria Municipal de ServiçosÓrgão gestor: Secretaria Municipal de ServiçosÓrgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.Públ icos.Públ icos.Públ icos.Públ icos.
Objeto: aquisição de reatorObjeto: aquisição de reatorObjeto: aquisição de reatorObjeto: aquisição de reatorObjeto: aquisição de reator, lâmpada e cabo condutor, lâmpada e cabo condutor, lâmpada e cabo condutor, lâmpada e cabo condutor, lâmpada e cabo condutor.....
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
- DIRET- DIRET- DIRET- DIRET- DIRETAAAAA DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA L L L L LTDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$TDA....... . . . .R$
6.072,00;6.072,00;6.072,00;6.072,00;6.072,00;
- - - - - WWWWWAGNER MENEZES SILAGNER MENEZES SILAGNER MENEZES SILAGNER MENEZES SILAGNER MENEZES SILVVVVVAAAAA – ME........ .R$ – ME........ .R$ – ME........ .R$ – ME........ .R$ – ME........ .R$
7.848,00;7.848,00;7.848,00;7.848,00;7.848,00;
- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA
LLLLLTDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$TDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$TDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$TDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$TDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$
4.440,00.4 .440,00.4 .440,00.4 .440,00.4 .440,00.
Processo nº 10.372-4/07.Processo nº 10.372-4/07.Processo nº 10.372-4/07.Processo nº 10.372-4/07.Processo nº 10.372-4/07.

ATO DE ANULAÇÃO
de 28 de maio de 2.007

Pregão Eletrônico Nº PE 2007 14 50 – fornecimento de
detergente líquido, sabão em pó refinado e outros, sob
o Sistema de Registro de Preços – processo nº 7.872-
8/07.

Analisando os autos em momento anterior ao ato de
ajudicação, constatamos que houve atraso na
publicação do resumo do edital no Diário Oficial do
Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação,
sendo que a publicidade não obedeceu ao prazo legal,
conforme elementos constantes do processo
mencionado.

Assim, anulamos o presente Pregão Eletrônico, a fim
de que não haja o cerceamento à participação de
eventuais empresas interessadas.

        (MARIA ANGELICA ANSANI BASSO)
                Pregoeira

                           EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DAO DAO DAO DAO DA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICATIVTIVTIVTIVTIVAAAAA

Processo nº 008.025-2/2007Processo nº 008.025-2/2007Processo nº 008.025-2/2007Processo nº 008.025-2/2007Processo nº 008.025-2/2007

I I I I I - ObjetoObjetoObjetoObjetoObjeto: Contratação de clínica de geriatria e repouso
para abrigo de idosos.

IIIIIIIIII - Fundamento LegalFundamento LegalFundamento LegalFundamento LegalFundamento Legal: Artigo 25, “caput”, da Lei Federal
8666/93

IIIIIIIIIIIIIII - VVVVValor Global alor Global alor Global alor Global alor Global : R$  156.000,00 (cento e cinqüenta e
seis mil reais)

IV  -IV  -IV  -IV  -IV  - Contratada: Contratada: Contratada: Contratada: Contratada:   Instituto de Geriatria e Gerontologia
Comendador Hermenegildo Martinelli Ltda.

VVVVV -            Prazo de  -            Prazo de  -            Prazo de  -            Prazo de  -            Prazo de VVVVVigênciaigênciaigênciaigênciaigência: 12 (doze) meses

IV  -  -  -  -  - Justificativa: AAAAA presente contratação visa o presente contratação visa o presente contratação visa o presente contratação visa o presente contratação visa o
abrigamento de idosos em entidade asilar regularizada,abrigamento de idosos em entidade asilar regularizada,abrigamento de idosos em entidade asilar regularizada,abrigamento de idosos em entidade asilar regularizada,abrigamento de idosos em entidade asilar regularizada,
onde recebam o necessário a cada um, em termos deonde recebam o necessário a cada um, em termos deonde recebam o necessário a cada um, em termos deonde recebam o necessário a cada um, em termos deonde recebam o necessário a cada um, em termos de
saúde, higiene, cuidados pessoais e alimentação.saúde, higiene, cuidados pessoais e alimentação.saúde, higiene, cuidados pessoais e alimentação.saúde, higiene, cuidados pessoais e alimentação.saúde, higiene, cuidados pessoais e alimentação.
                 A escolha do Instituto de Geriatria e Gerontologia
Comendador Hermenegildo Martinelli Ltda se faz em razão de
ser a única entidade no Município de Jundiaí que se encontra
equipada e apta a receber os pacientes de maior complexidade.
                Quanto ao valor a ser pago, está de acordo com os
serviços prestados e com os parâmetros usuais aos casos.

     (JOÃO FERNANDO CHA     (JOÃO FERNANDO CHA     (JOÃO FERNANDO CHA     (JOÃO FERNANDO CHA     (JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)VES RODRIGUES)VES RODRIGUES)VES RODRIGUES)VES RODRIGUES)
                                Secretário Municipal de Saúde

G.P. em 28 de maio de 2007.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                      (AR                      (AR                      (AR                      (AR                      (ARYYYYY FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN)
                                       Prefeito Municipal

. ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 507, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 507, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 507, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 507, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 507, DE 25 DE MAIO DE 2007
nomeando a Sra. ROSELI MARIA SANTOS DE JESUS para
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais – Pajem,
Nível II, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
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sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos,  provisionado sob registro n° 185/5,
revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 508, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 508, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 508, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 508, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 508, DE 25 DE MAIO DE 2007
nomeando a Sra. MARCIA ANGÉLICA GAMBARATTO
FERREIRA para exercer o cargo de Médico I – Clinico Geral
(UBS), junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 202/11, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 509, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 509, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 509, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 509, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 509, DE 25 DE MAIO DE 2007
nomeando o Sr.  JOÃO LEANDRO DA SILVEIRA PUPO para
exercer o cargo de Professor de Educação Básica – Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos,  provisionado sob registro n° 224/4,
revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 510, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 510, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 510, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 510, DE 25 DE MAIO DE 2007 N.º 510, DE 25 DE MAIO DE 2007
nomeando a Sra.  KAREN TALLYTA CAZONATO EBERT
para exercer o cargo de Professor de Educação Básica – Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos,  provisionado sob registro n° 224/4,
revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 51 N.º 51 N.º 51 N.º 51 N.º 511, DE 25 DE MAIO DE 20071, DE 25 DE MAIO DE 20071, DE 25 DE MAIO DE 20071, DE 25 DE MAIO DE 20071, DE 25 DE MAIO DE 2007
nomeando a Sra.  CRISTIANE SILVA MACHADO para exercer
o cargo de Professor de Educação Básica – Educação Física,
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002
e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 224/4, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 512, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 512, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 512, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 512, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 512, DE 28 DE MAIO DE 2007
resolvendo prorrogar a licença para tratamento de saúde
concedida a servidora IVANA LÚCIA DE OLIVEIRA AMERI,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 24 de
maio de 2007 até 22 de julho de 2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 513, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 513, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 513, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 513, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 513, DE 28 DE MAIO DE 2007
resolvendo conceder a servidora JOANA CUESTA, Auxiliar de
Serviços Educacionais, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família,
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 14 de maio de 2007
até 12 de junho de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2007 Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2007 Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2007 Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2007 Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora JUSCELINA PEREIRA DE
SOUSA PASSOS, do cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais,
PAJEM – Nível II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 28 de maio de 2007.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 515, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 515, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 515, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 515, DE 28 DE MAIO DE 2007 N.º 515, DE 28 DE MAIO DE 2007
designando a servidora ROSÂNGELA APARECIDA DE
NICOLAI, para exercer, em substituição, a função de Chefe da
Divisão de Licenciamento de Atividades, no Departamento de

Receita, junto à Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-
se-lhe “FC-1” durante o impedimento da titular RAQUEL
FRANCISCO RIBEIRO PALOMBO, em gozo de férias
regulamentares no período de 28 de maio de 2007 a 06 de junho
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

DTDTDTDTDTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO EO EO EO EO E
SELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃO

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL N.º 166, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 166, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 166, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 166, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 166, DE 28 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA, Secretario de Recursos
Humanos do Município Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo
nº 17.688-5/2003................................

FFFFFAZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer munido de Carteira de Identidademunido de Carteira de Identidademunido de Carteira de Identidademunido de Carteira de Identidademunido de Carteira de Identidade
e documentos comprobatóriose documentos comprobatóriose documentos comprobatóriose documentos comprobatóriose documentos comprobatórios, na Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 4º
andar, ala Sul, do Paço Municipal, no dia 25 de maio de no dia 25 de maio de no dia 25 de maio de no dia 25 de maio de no dia 25 de maio de
2007, as 09:00  horas,2007, as 09:00  horas,2007, as 09:00  horas,2007, as 09:00  horas,2007, as 09:00  horas, a fim de tratar do ingresso no Serviço
Público Municipal (sessão de escolha de classesessão de escolha de classesessão de escolha de classesessão de escolha de classesessão de escolha de classe), na classe
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  -
ENSINO FUNDAMENTENSINO FUNDAMENTENSINO FUNDAMENTENSINO FUNDAMENTENSINO FUNDAMENTALALALALAL – CICLO II E MÉDIO - – CICLO II E MÉDIO - – CICLO II E MÉDIO - – CICLO II E MÉDIO - – CICLO II E MÉDIO -
INGLÊS.INGLÊS.INGLÊS.INGLÊS.INGLÊS.

FFFFFAZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER então, que o não comparecimento na data acima
estipulada implica na desistência da vaga:

FFFFFAZ SABERAZ SABERAZ SABERAZ SABERAZ SABER ainda, que a escolha de classe não desobriga o
candidato, quando de sua convocação, a apresentar a
documentação comprobatória, do preenchimento, dos requisitos
exigidos pelo Edital de Concurso.

CLASS/GERALCLASS/GERALCLASS/GERALCLASS/GERALCLASS/GERAL N O M EN O M EN O M EN O M EN O M E

84º. Lugar MÁRIO SÍLVIO CANOVAS JUNIOR

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será  publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e oito
dias do mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL N.º 167, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 167, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 167, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 167, DE 28 DE MAIO DE 2007. N.º 167, DE 28 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 23.375-4/2006..............................

FFFFFAZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munida do diploma do Superior Completo,munida do diploma do Superior Completo,munida do diploma do Superior Completo,munida do diploma do Superior Completo,munida do diploma do Superior Completo,
experiência de 06 meses e CORENexperiência de 06 meses e CORENexperiência de 06 meses e CORENexperiência de 06 meses e CORENexperiência de 06 meses e COREN,a fim de tratarem da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ENFERMEIRO (Plantonista). ENFERMEIRO (Plantonista). ENFERMEIRO (Plantonista). ENFERMEIRO (Plantonista). ENFERMEIRO (Plantonista).

FFFFFAZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER AZ SABER AINDA, AINDA, AINDA, AINDA, AINDA, que o não comparecimento
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:
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CLASS. GERALCLASS. GERALCLASS. GERALCLASS. GERALCLASS. GERAL N O M EN O M EN O M EN O M EN O M E
04º Lugar    DARKIANE FERNANDES FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PVICENTE DE PAULAAULAAULAAULAAULA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e oito
dias do mês de maio do ano de dois mil e sete.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

AAAAATTTTTOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 323, 28 DE MAIO DE 2007, resolve autorizar
o retorno ao exercício de suas funções, a partir de 24 de
maio  de 2007, o funcionário BRAULINO DA CUNHA
FRANÇA, Guarda Municipal, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., afastada em Auxílio-Doença,
com base no Laudo Médico Pericial em 23 de maio de
2007, emitido pela junta médica, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº, 324 12 DE ABRIL DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CAROLINA CASCALDI MIRANDA, Professora de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 04 (quatro) dias, de 24/05/2007 a
27/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUN

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
DO DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDO DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDO DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDO DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUNDO DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJUN

Convite nº 003/2007 – prestação de serviços relativo à
confecção de cartilha sobre previdência, destinados ao
IPREJUN, Processo nº 9.366-9/2007.
Adjudicado à empresa CRUZEIRO EDITORA E ARTES
GRÁFICAS DE RIO CLARO LTDA EPP.

João Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos FigueiredoJoão Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUNDiretor Presidente do IPREJUN

EDITAL Nº 3 DE 28 DE MAIO DE 2007

A Comissão Municipal Especial de Análise de Acúmulo
de Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98———————————

FAZ SABER que, em cumprimento às normas legais
vigentes fica deferido, deferido, deferido, deferido, deferido, para o ano de 2007, o acúmulo de cargo
dos seguintes professores:

PROFESSORPROFESSORPROFESSORPROFESSORPROFESSOR       R.G      R.G      R.G      R.G      R.G.....

Shirlei Gomes de Oliveira 23.721.745-4
Marcos Ribeiro de Freitas 11.616.266
Ademir Zamboni 17.367.608-X
Joel dos Santos Soares             21.593.537-8
Andréa Paula Rodrigues Pustiglione 18.739.151-8
Rosemeire Miliano Rocha 19.610.191-8
Márcia Aparecida da Silva 33.002.757-8
Helena Cayres Lopes             7.270.356
Érica Ferreira dos Santos 33.732.003-2
Adriana Rufino Siqueira 20.647.188-9
Mariza Bertoni Nunes Arvani              18.895.958
Antonio dos Santos 16.624.464
Giovana Aparecida Ferreira Felisbino 23.998.927-2
Ângela Magda Aguiar da Silva              1.274.733
Elisa Regina Mossignatti 18.737.793
Aparecida Ferreira da Cruz 18.132.339-4
Ana Luiza Jorge Martini 27.788.299-0
Amaro Barbarini 2.951.477
Ana Paula de Araújo Citelli 28.712.631-6
Andréia Fornel Lise             23.267.360-3
Zilda de Miranda Ferreira 8.484.447-4
Belmira Bellini Prado             10.263.052
Cinthia Vivian Silva Kerche 29.716.452-1
Débora Regina Ferreira Cesaroni 24.338.996-6
Daiana Cristina de Andrade 35.255.985-8
Marli Alves Basso 6.689.989
Adriana Cristina Pereira 33.467.674-5
Cristiane Noé Bezerra Benedicto 27.505.944-3
Cibele de Jesus Capatto 19.136.451-4
Célia Cerqueira de Araújo 15.968.348-8
Cláudia Elaine Rodrigues Brandini 21.546.359-6
Hilton Augusto Marcondes César 16.775.426
Aline Jesus de Araújo             33.828.452-7
Nestor José Mostério             4.116.376
Sidneis Maroto dos Reis Oliveira 25.095.092-3
Andréa de Souza 18.619.440
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Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial  do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 28 de maio de 2007.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLAUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI

EDITAL Nº 04, DE 28 DE  MAIO  DE  2007

A Comissão Municipal Especial de Análise  de Acúmulo de
Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98, —————————

FAZ SABER que, em cumprimento às normas legais
vigentes fica indeferidoindeferidoindeferidoindeferidoindeferido, para o ano de 2.007, o acúmulo de
cargo de:

PROFESSORPROFESSORPROFESSORPROFESSORPROFESSOR               R.G              R.G              R.G              R.G              R.G.....

Sílvia Helena Rodrigues Fernandes Brescancini  10.804.425

Leonardo José Rodrigues da Silva               42.320.905-X

Faz saber, ainda, que os interessados poderão interpor
recurso à Comissão Municipal Especial até 31 de maio de 2.007.

Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 28 de maio de 2.007.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLAUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLLI

EDITAL Nº 05, DE 28 DE  MAIO  DE  2007

A Comissão Municipal Especial de Análise  de Acúmulo de
Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98, —————————

FAZ SABER que, após análise do recurso apresentado
(protocolo nº 9.146-5/2007), resolve deferirdeferirdeferirdeferirdeferir para o ano de
2007, o acúmulo de cargo da professora SUELI FERROSUELI FERROSUELI FERROSUELI FERROSUELI FERRO
DURAESDURAESDURAESDURAESDURAES, R.G nº 22.147.760-3, em cumprimento às normas
legais vigentes.

Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 28 de maio de 2.007.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLAUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLLI

EDITAL Nº 06, DE 28 DE  MAIO  DE  2007

A Comissão Municipal Especial de Análise  de Acúmulo de
Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98, —————————

FAZ SABER que, após análise do recurso apresentado
(protocolo nº 9.244-8/2007), resolve deferirdeferirdeferirdeferirdeferir para o ano de
2007, o acúmulo de cargo da professora ADRIANAADRIANAADRIANAADRIANAADRIANA
APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA     TRESMONDI FÁVTRESMONDI FÁVTRESMONDI FÁVTRESMONDI FÁVTRESMONDI FÁVAROAROAROAROARO, R.G nº
15.211.455-5, em cumprimento às normas legais vigentes.

Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 28 de maio de 2.007.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLAUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLLI

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL Nº 18,  DE 25 DE  MAIO DE 2007 Nº 18,  DE 25 DE  MAIO DE 2007 Nº 18,  DE 25 DE  MAIO DE 2007 Nº 18,  DE 25 DE  MAIO DE 2007 Nº 18,  DE 25 DE  MAIO DE 2007

FAZ SABER aos candidatos que se inscreveram para o cursocursocursocursocurso
de línguas estrangeirasde línguas estrangeirasde línguas estrangeirasde línguas estrangeirasde línguas estrangeiras – INGLÊSINGLÊSINGLÊSINGLÊSINGLÊS, em novembro/06,em novembro/06,em novembro/06,em novembro/06,em novembro/06,
que um novo sorteio público será  realizado no Centro Municipal
de Línguas, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – Vila Argos Nova, no
próximo dia 6 de junho do corrente ano, às 9 horas.
Faz saber, também, que o número oferecido de vagas, por
período, está assim distribuído:

Manhã Tarde Noite

INGLÊS
105 35 70 210

Número  d e vag as  p o r Períod o  
N úme r o  

t o t a l  d e  

V a g a s

Lín g ua   

E s t r a n g e ir a

Faz saber, ainda, os critérios estabelecidos para o referido sorteio:

1. Serão sorteados, em número proporcional aos inscritos,
candidatos residentes em Jundiaí e em outros municípios.

2. Os primeiros sorteados preencherão as vagas existentes, após
a chamada dos integrantes da lista de espera do sorteio anterior
e os demais ficarão classificados aguardando vaga.

3. Os candidatos sorteados para preenchimento das vagas
oferecidas deverão confirmar e efetuar suas matrículas
pessoalmente ou, se menor de idade por seus pais ou
responsáveis e, se maior de idade por seu representante  munido
de procuração legal, junto ao Centro Municipal de Línguas,
impreterivelmente, no período de 18 a 29 de junho do corrente
ano, das 8h às 20 horas, implicando o não comparecimento no
cancelamento de sua inscrição.
Para que não se alegue  ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

                        Solange Maria Miguel       Solange Maria Miguel       Solange Maria Miguel       Solange Maria Miguel       Solange Maria Miguel Almeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida Souza
  Diretora de Apoio Administrativo

                                      Prof. José Prof. José Prof. José Prof. José Prof. José Antônio GalegoAntônio GalegoAntônio GalegoAntônio GalegoAntônio Galego
           Secretário Municipal de Educação e Esportes

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIPALALALALAL
DE DE DE DE DE AÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIAL - FUMAS - FUMAS - FUMAS - FUMAS - FUMAS

Processo  N° 00759-4/07  –   Fornecimento parcelado de placas de
sepultamento para o Serviço Funerário Municipal.

Face ao que consta  dos autos,  homologo os  objetos  da Carta
Convite              nº   19/07,  à  empresa:

-  ELIANE   CRISTINA   MAZZETTI  –  M.E.  -    R$   29.000,00.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DAACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DASUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIP FUNDAÇÃO MUNICIPALALALALAL
DE DE DE DE DE AÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIAL - FUMAS - FUMAS - FUMAS - FUMAS - FUMAS

Processo  N° 00772-7/07  –  Fornecimento de peças originais e
mão de obra especializada em veículos Volkswagem.

Face ao que consta  dos autos,  homologo o  objeto  da Carta
Convite              nº   20/07,  à  empresa:

- COMERCIAL   LIBERATO     LTDA   -   R$   19.810,20.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente

       PARECER

REFREFREFREFREF.:  CONCORRENCIA.:  CONCORRENCIA.:  CONCORRENCIA.:  CONCORRENCIA.:  CONCORRENCIA   N°   01/07    –   N°   01/07    –   N°   01/07    –   N°   01/07    –   N°   01/07    –
EXECUÇÃO    DOS SEREXECUÇÃO    DOS SEREXECUÇÃO    DOS SEREXECUÇÃO    DOS SEREXECUÇÃO    DOS SERVIÇOS     DE     LIMPEZA,VIÇOS     DE     LIMPEZA,VIÇOS     DE     LIMPEZA,VIÇOS     DE     LIMPEZA,VIÇOS     DE     LIMPEZA,
ASSEIO  E  CONSERASSEIO  E  CONSERASSEIO  E  CONSERASSEIO  E  CONSERASSEIO  E  CONSERVVVVVAÇÃO          NASAÇÃO          NASAÇÃO          NASAÇÃO          NASAÇÃO          NAS
DEPENDENCIAS     DO      PREDIO     DODEPENDENCIAS     DO      PREDIO     DODEPENDENCIAS     DO      PREDIO     DODEPENDENCIAS     DO      PREDIO     DODEPENDENCIAS     DO      PREDIO     DO
VELORIO    MUNICIPVELORIO    MUNICIPVELORIO    MUNICIPVELORIO    MUNICIPVELORIO    MUNICIPAL,     CEMITERIOSAL,     CEMITERIOSAL,     CEMITERIOSAL,     CEMITERIOSAL,     CEMITERIOS
NOSSA     SENHORA       DO  DESTERRO  ENOSSA     SENHORA       DO  DESTERRO  ENOSSA     SENHORA       DO  DESTERRO  ENOSSA     SENHORA       DO  DESTERRO  ENOSSA     SENHORA       DO  DESTERRO  E
NOSSA  SENHORA  DO  MONTE NEGRO    ENOSSA  SENHORA  DO  MONTE NEGRO    ENOSSA  SENHORA  DO  MONTE NEGRO    ENOSSA  SENHORA  DO  MONTE NEGRO    ENOSSA  SENHORA  DO  MONTE NEGRO    E
SERSERSERSERSERVIÇOS  DE   JARDINAGEM   NAS   VIÇOS  DE   JARDINAGEM   NAS   VIÇOS  DE   JARDINAGEM   NAS   VIÇOS  DE   JARDINAGEM   NAS   VIÇOS  DE   JARDINAGEM   NAS   AREASAREASAREASAREASAREAS
EXTERNAS   DOS   PREDIOS EXTERNAS   DOS   PREDIOS EXTERNAS   DOS   PREDIOS EXTERNAS   DOS   PREDIOS EXTERNAS   DOS   PREDIOS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVOSTIVOSTIVOSTIVOSTIVOS
DA  FUMAS.DA  FUMAS.DA  FUMAS.DA  FUMAS.DA  FUMAS.

Processo n° 00404-7/07.

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,   reunida
nesta   data, para avaliação da documentação recebida na licitação
em referência, considerando os pareceres da Assessoria Jurídica
e Área Fiscal da Fundação e demais informações contidas nos
autos, RESOLVE:

HABILITHABILITHABILITHABILITHABILITARARARARAR as empresas: FIT SERVICE SERVIÇOS
GERAIS LTDA, BETA CLEAN & SERVICE LTDA e
LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA, por terem
atendido integralmente ao solicitado no Edital para esta fase do
certame.

Fica agendada para o próximo dia 06/06/07 às 09:30 hs.06/06/07 às 09:30 hs.06/06/07 às 09:30 hs.06/06/07 às 09:30 hs.06/06/07 às 09:30 hs. na
sede da Fundação à Avenida União dos Ferroviários, 2.222 –
Centro - Jundiaí,  a continuidade da presente licitação, com a
abertura dos envelopes “Proposta”

Jundiaí, 25 de  maio  de 2007.

      Marco Antônio Blumer  Rodrigues
            Eduardo Mariano de Toledo

      Sérgio Monteiro Mazzola
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PPPPPARAARAARAARAARA     AAAAATENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de prorrogação de
prazo, devidamente protocolado por V. Sa., foi apreciado pelo
Srº Diretor de Obras Particulares e tiveram os seguintes
pareceres:
Fica concedido o prazo de :

30 DIAS30 DIAS30 DIAS30 DIAS30 DIAS
008.224-3/2006 Eva Isabel Zanoni
007.003-0/2007 Barbara Martinelli
011.054-7/2007 Gilmar Trevisanuto

60 DIAS60 DIAS60 DIAS60 DIAS60 DIAS
026.645-7/2006 Abrão Georges Reston

90 DIAS90 DIAS90 DIAS90 DIAS90 DIAS
018.198-7/2006 Lione Hatem Machado e Outro
018.735-6/2006 Luis Carlos da Silva
021.511-6/2006 Carlos Alberto R. de Moura
003.960-5/2007 Sidney Pravatto
007.291-1/2007 João Paulo Subira Medina
008.404-9/2007 Bernadete Prata Vicentin

PRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDO
009.661-3/2007 Associação Esportiva Jundiaiense

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
     Os prazos serão contados a partir da data desta publicação,
para o seu completo atendimento, ficando sujeitos as sanções
cabíveis o não cumprimento as exigências que o processo requer.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOS
DE MULDE MULDE MULDE MULDE MULTTTTTAAAAA

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de
Obras Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

008.224-3/2006     Eva Isabel Zanoni indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias ou interpor recursos
ao Srº Secretario Municipal de Obras, nos termos do artigo 72
da lei Complementar 174 de 09/01/96, sob pena dos autos serem
encaminhados para Inscrição do débito em Divida Ativa.

LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96
 (  (  (  (  ( ARARARARARTIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal
de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias
da publicação da decisão de primeira instancia na Imprensa
Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito
suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa discutida,
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda
instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES
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COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DE
CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

025.685-4/2006      Sérgio Alexandre Prandini                deferido
000.407-0/2007  Pedro Anastácio de Carvalho  deferido
000.421-1/2007Carlos Tadeu Fernandes  deferido
004.103-1/2007      Paulo de A. Guilherme deferido
007.917-1/2007      Marcio de Souza e Outros   indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DE
CANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

025.685-4/2006   Sérgio Alexandre Prandini deferido
004.103-1/2007   Paulo de Araújo Guilherme deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃO DAADJUDICAÇÃO DAADJUDICAÇÃO DAADJUDICAÇÃO DAADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO COMISSÃO COMISSÃO COMISSÃO COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITPERMANENTE DE LICITPERMANENTE DE LICITPERMANENTE DE LICITPERMANENTE DE LICITAÇÃO DESIGNADAAÇÃO DESIGNADAAÇÃO DESIGNADAAÇÃO DESIGNADAAÇÃO DESIGNADA PELA PELA PELA PELA PELA
PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007. 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007. 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007. 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007. 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007.

CONVITE: 007/2007 – De 14 de Maio de 2007CONVITE: 007/2007 – De 14 de Maio de 2007CONVITE: 007/2007 – De 14 de Maio de 2007CONVITE: 007/2007 – De 14 de Maio de 2007CONVITE: 007/2007 – De 14 de Maio de 2007.....

OBJETO: Confecção de Impressos para DivulgaçãoOBJETO: Confecção de Impressos para DivulgaçãoOBJETO: Confecção de Impressos para DivulgaçãoOBJETO: Confecção de Impressos para DivulgaçãoOBJETO: Confecção de Impressos para Divulgação

ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autosADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autosADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autosADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autosADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos
adjudica o objeto do presente convite conforme seadjudica o objeto do presente convite conforme seadjudica o objeto do presente convite conforme seadjudica o objeto do presente convite conforme seadjudica o objeto do presente convite conforme se
segue: Itens 01  e  08 no valor total de R$ 6.058,00segue: Itens 01  e  08 no valor total de R$ 6.058,00segue: Itens 01  e  08 no valor total de R$ 6.058,00segue: Itens 01  e  08 no valor total de R$ 6.058,00segue: Itens 01  e  08 no valor total de R$ 6.058,00
(seis mil e cinquenta e oito reais) para a proponente(seis mil e cinquenta e oito reais) para a proponente(seis mil e cinquenta e oito reais) para a proponente(seis mil e cinquenta e oito reais) para a proponente(seis mil e cinquenta e oito reais) para a proponente
Poli-set Poli-set Poli-set Poli-set Poli-set Artes Gráficas Ltda.,  o item 02 no valorArtes Gráficas Ltda.,  o item 02 no valorArtes Gráficas Ltda.,  o item 02 no valorArtes Gráficas Ltda.,  o item 02 no valorArtes Gráficas Ltda.,  o item 02 no valor
total de R$1.380,00  (mil trezentos e oitenta reiais),total de R$1.380,00  (mil trezentos e oitenta reiais),total de R$1.380,00  (mil trezentos e oitenta reiais),total de R$1.380,00  (mil trezentos e oitenta reiais),total de R$1.380,00  (mil trezentos e oitenta reiais),
para a proponente Gráfica Horizonte Ltda., os itenspara a proponente Gráfica Horizonte Ltda., os itenspara a proponente Gráfica Horizonte Ltda., os itenspara a proponente Gráfica Horizonte Ltda., os itenspara a proponente Gráfica Horizonte Ltda., os itens
03, 04, 05, 06 e 07 no valor total de 2.376,00 (dois03, 04, 05, 06 e 07 no valor total de 2.376,00 (dois03, 04, 05, 06 e 07 no valor total de 2.376,00 (dois03, 04, 05, 06 e 07 no valor total de 2.376,00 (dois03, 04, 05, 06 e 07 no valor total de 2.376,00 (dois
mil trezentos e setenta e seis reais) para a proponentemil trezentos e setenta e seis reais) para a proponentemil trezentos e setenta e seis reais) para a proponentemil trezentos e setenta e seis reais) para a proponentemil trezentos e setenta e seis reais) para a proponente
Gráfica Gráfica Gráfica Gráfica Gráfica Abreu Ltda EPPAbreu Ltda EPPAbreu Ltda EPPAbreu Ltda EPPAbreu Ltda EPP,  por atenderem as exigências,  por atenderem as exigências,  por atenderem as exigências,  por atenderem as exigências,  por atenderem as exigências
da carta convite.da carta convite.da carta convite.da carta convite.da carta convite.

Jundiaí, 25 de Maio de 2007.

Eliana de SouzaEliana de SouzaEliana de SouzaEliana de SouzaEliana de Souza
PresidentePresidentePresidentePresidentePresidente

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO – IIITERMO DE PRORROGAÇÃO – IIITERMO DE PRORROGAÇÃO – IIITERMO DE PRORROGAÇÃO – IIITERMO DE PRORROGAÇÃO – III que se faz aoque se faz aoque se faz aoque se faz aoque se faz ao
               CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO CIAS Nº 003/03   PROCESSOO CIAS Nº 003/03   PROCESSOO CIAS Nº 003/03   PROCESSOO CIAS Nº 003/03   PROCESSOO CIAS Nº 003/03   PROCESSO
CIAS Nº 009/03CIAS Nº 009/03CIAS Nº 009/03CIAS Nº 009/03CIAS Nº 009/03
               OBJETO:                OBJETO:                OBJETO:                OBJETO:                OBJETO: Prestação de serviços de Escritório
nas áreas Contábil
                e de Depto de Pessoal.  CONTRA  CONTRA  CONTRA  CONTRA  CONTRATTTTTANTE:ANTE:ANTE:ANTE:ANTE:
CIAS –   Consórcio
                Intermunicipal    para  Aterro Sanitário
C O N T R AC O N T R AC O N T R AC O N T R AC O N T R ATTTTTA D O :A D O :A D O :A D O :A D O :
                ESCRITÓRIO CONTÁBIL  PASQUALINO  S/C
LTDA
                ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURA: TURA: TURA: TURA: TURA: 27.05.07   VVVVVALORALORALORALORALOR
MENSAL:MENSAL:MENSAL:MENSAL:MENSAL: R$ 2.044,80
                ASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTO:O:O:O:O: Prorroga  por mais 12 meses a
vigência contratual.

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0016/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0016/2007, para Aquisição de 2.200m³ de bica corrida.,
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 23/
05/2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação à
empresa TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA, pelo
valor total de R$ 61.600,00”.
Jundiaí, 24 de maio de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS DE CONTRAOS DE CONTRAOS DE CONTRAOS DE CONTRAOS DE CONTRATTTTTOS E OS E OS E OS E OS E ADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOS

TERMO DE RESCISÃO TERMO DE RESCISÃO TERMO DE RESCISÃO TERMO DE RESCISÃO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, que se faz aoAMIGÁVEL, que se faz aoAMIGÁVEL, que se faz aoAMIGÁVEL, que se faz aoAMIGÁVEL, que se faz ao
Contrato nº 004/07. CONTRAContrato nº 004/07. CONTRAContrato nº 004/07. CONTRAContrato nº 004/07. CONTRAContrato nº 004/07. CONTRATTTTTANTE: DAE S/AANTE: DAE S/AANTE: DAE S/AANTE: DAE S/AANTE: DAE S/A – – – – –
ÁGUAÁGUAÁGUAÁGUAÁGUA E ESGOT E ESGOT E ESGOT E ESGOT E ESGOTO. CONTRAO. CONTRAO. CONTRAO. CONTRAO. CONTRATTTTTADA: REALEZAADA: REALEZAADA: REALEZAADA: REALEZAADA: REALEZA
VEÍCULOS LVEÍCULOS LVEÍCULOS LVEÍCULOS LVEÍCULOS LTDA. PROCESSO: n.º 3.787/06.TDA. PROCESSO: n.º 3.787/06.TDA. PROCESSO: n.º 3.787/06.TDA. PROCESSO: n.º 3.787/06.TDA. PROCESSO: n.º 3.787/06.
ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURA: 15/01/07. OBJETTURA: 15/01/07. OBJETTURA: 15/01/07. OBJETTURA: 15/01/07. OBJETTURA: 15/01/07. OBJETO: locação deO: locação deO: locação deO: locação deO: locação de
veículos. MODALIDADE: Convite n.º 051/06.veículos. MODALIDADE: Convite n.º 051/06.veículos. MODALIDADE: Convite n.º 051/06.veículos. MODALIDADE: Convite n.º 051/06.veículos. MODALIDADE: Convite n.º 051/06.

ASSUNTO: Rescisão amigável, com base no artigoASSUNTO: Rescisão amigável, com base no artigoASSUNTO: Rescisão amigável, com base no artigoASSUNTO: Rescisão amigável, com base no artigoASSUNTO: Rescisão amigável, com base no artigo
79, inciso II,  da Lei Federal nº 8666/93.79, inciso II,  da Lei Federal nº 8666/93.79, inciso II,  da Lei Federal nº 8666/93.79, inciso II,  da Lei Federal nº 8666/93.79, inciso II,  da Lei Federal nº 8666/93.

  Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
                             Diretor Superintendente                             Diretor Superintendente                             Diretor Superintendente                             Diretor Superintendente                             Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de AditamentoAditamentoAditamentoAditamentoAditamento
Concorrência Pública nº 0008/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PLURISERV SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
Termo de Aditamento nº 020/2007, assinado em 11/05/2007,
processo DAE nº 3119/2006
Objeto: contratação de serviços especializados em atendimento
ao público e corte / religação de água no passeio público e cavalete
1º aditamento que se faz ao contrato nº 035/2007 para acréscimo
ao objeto contratual em 21,74%, o que corresponde ao valor de
R$ 256.501,20 e prorrogação de prazo por mais 12 meses.
Jundiaí, 28 de maio de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 01/2007
Órgão Gestor: IBFAN Brasil
Objeto: Fornecimento de Materiais de consumo para escritório
– Lote 1 e material de áudio e vídeo – Lote 2 para o Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos para Lactentes e crianças de
primeira infância, bicos, chupetas e mamadeiras (NBCAL)”,
por meio de Convênio celebrado com o Ministério da Justiça/
SDE/FDD N° 0002/2007 – PROCESSO 08012.007351/2005-
37
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGAMOS o objeto da
presente licitação como segue:
- K&K PAPELARIA E INF. LTDA – Lote 1.....................R$
5.110,00.
- K&K PAPELARIA E INF. LTDA – Lote 2........................R$
432,12.
Processo n° 003/2007.

Jundiaí, 28 de maio de 2007.
Fabiana Swain Müller
Pregoeira.
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PODER JUDICIÁRIO
25/05/200725/05/200725/05/200725/05/200725/05/2007

pg.05pg.05pg.05pg.05pg.05

DEGE 2.1DEGE 2.1DEGE 2.1DEGE 2.1DEGE 2.1

Diante do decidido nos expedientes próprios, publicam-se os
editais de Corregedores Permanentes que seguem:
INTERIOR - JUNDIAÍ INTERIOR - JUNDIAÍ INTERIOR - JUNDIAÍ INTERIOR - JUNDIAÍ INTERIOR - JUNDIAÍ - O presente edital deverá ser
publicado em jornal local e recorte do mesmo ser encaminhado
à Corregedoria Geral da Justiça

Diretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial
1ª 1ª 1ª 1ª 1ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
1º Ofício Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica
2ª 2ª 2ª 2ª 2ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
2º Ofício Cível
2º Tabelião de Notas
3ª 3ª 3ª 3ª 3ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
3º Ofício Cível
3º Tabelião de Notas
4ª 4ª 4ª 4ª 4ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
4º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas
5ª 5ª 5ª 5ª 5ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
5º Ofício Cível
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
6ª 6ª 6ª 6ª 6ª VVVVVara Cívelara Cívelara Cívelara Cívelara Cível
6º Ofício Cível
4º Tabelião de Notas
1ª 1ª 1ª 1ª 1ª VVVVVara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições
e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
2ª 2ª 2ª 2ª 2ª VVVVVara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito
da Sede
3ª 3ª 3ª 3ª 3ª VVVVVara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessõesara da Família e das Sucessões
3º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Município de Itupeva
VVVVVara da Fazenda Públicaara da Fazenda Públicaara da Fazenda Públicaara da Fazenda Públicaara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas

1ª 1ª 1ª 1ª 1ª VVVVVara Criminalara Criminalara Criminalara Criminalara Criminal
1º Ofício Criminal
2ª 2ª 2ª 2ª 2ª VVVVVara Criminalara Criminalara Criminalara Criminalara Criminal
2º Ofício Criminal
3ª 3ª 3ª 3ª 3ª VVVVVara Criminalara Criminalara Criminalara Criminalara Criminal
3º Ofício Criminal
VVVVVara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e daara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e daara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e daara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e daara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e da
JuventudeJuventudeJuventudeJuventudeJuventude
Ofício do Júri, Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Polícia Judiciária e Presídios
Foro Distrital de CajamarForo Distrital de CajamarForo Distrital de CajamarForo Distrital de CajamarForo Distrital de Cajamar
1º Ofício Distrital1º Ofício Distrital1º Ofício Distrital1º Ofício Distrital1º Ofício Distrital
Infância e Juventude
Júri
Execuções Criminais

Polícia Judiciária e Presídio
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Município de Cajamar
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Jordanésia

Foro Distrital de Campo Limpo PaulistaForo Distrital de Campo Limpo PaulistaForo Distrital de Campo Limpo PaulistaForo Distrital de Campo Limpo PaulistaForo Distrital de Campo Limpo Paulista
Diretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do FórumDiretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª 1ª 1ª 1ª 1ª VVVVVaraaraaraaraara
1º Ofício Distrital
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária e Presídio
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Município de Campo Limpo Paulista
2ª 2ª 2ª 2ª 2ª VVVVVaraaraaraaraara
2º Ofício Distrital
Infância e Juventude

LEI Nº. 6.827, DE 28 DE MAIO DE 2007LEI Nº. 6.827, DE 28 DE MAIO DE 2007LEI Nº. 6.827, DE 28 DE MAIO DE 2007LEI Nº. 6.827, DE 28 DE MAIO DE 2007LEI Nº. 6.827, DE 28 DE MAIO DE 2007
Exige de bares, restaurantes e similares afixar cartaz educativo
sobre os perigos da bebida alcoólica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a rejeição de
veto total pelo Plenário em 22 de maio de 2007, promulga a
seguinte Lei:
Art. 1º.  Os bares, restaurantes e similares afixarão, em local
visível, cartaz com os dizeres: “Se você beber não dirija. Se
dirigir não beba. Além do perigo, existem pesadas multas e você
ainda poderá ficar sem a sua carteira por um bom tempo.”
Parágrafo único.  Nos cardápios e fôlderes haverá a inscrição
“Se beber, não dirija”, com destaque, em tipo de cor diversa,
proporcional à metade do maior tipo usado no texto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em
vinte e oito de maio de dois mil e sete (28/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em vinte e oito de maio de dois mil e
sete (28/05/2007).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DO CONVITE Nº 01/07O DO CONVITE Nº 01/07O DO CONVITE Nº 01/07O DO CONVITE Nº 01/07O DO CONVITE Nº 01/07

Processo nº 49.096;
Objeto: Aquisição de sete geladeiras, seis aparelhos de
microondas, seis máquinas de café expresso e um climatizador
de ambiente;
Prazo de entrega das propostas: 06/06/2007 às 14 horas;
Nos termos do art. 23, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, a cópia na íntegra do presente Convite se
encontra afixada na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí.
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES
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